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Prezado cooperado,

A Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) publicou nesta quarta-feira, 25/03, a Resolução Operacional Nº 1.788 
instaurando regime de direção fiscal na Unimed-Rio em virtude de algumas insuficiências em índices econômicos exigidos 
pelo padrão da regulamentação, agravados pela não conclusão da última Assembleia realizada em 10 de março, ocasião 
em que deveriam ter sido aprovadas as contas do período e definidos os critérios de rateio de sobras ou perdas e eventual 
recomposição do capital da cooperativa.

A não apresentação, discussão e aprovação das contas na última AGO e a não definição de critérios de rateios de sobras 
ou perdas, como proposto pela Diretoria no Edital de Convocação da Assembleia, foram extremamente relevantes para a 
instauração da Direção Fiscal pela ANS. A manutenção desta postura intransigente demonstrada na última AGO, como, por 
exemplo, ameaças de reprovação de contas analisadas e aprovadas por auditorias independentes de ilibada reputação e 
pelo Conselho Fiscal atual, poderá levar a prejuízos graves e imponderáveis a todos nós cooperados. 

Os resultados operacionais negativos da cooperativa no Ano Fiscal de 2014, o primeiro nos últimos 12 anos, decorrem 
da expressiva elevação dos custos assistenciais e do aumento dos custos com clientes em outras cidades. Mesmo com 
as dificuldades financeiras experimentadas no decorrer do ano, foram realizados 31,5 milhões de procedimentos, entre 
consultas, exames e internações, de forma que o atendimento assistencial ao cliente e o compromisso de valorização do 
ato médico permanecessem garantidos.

Para transpor as dificuldades circunstanciais do mercado, a Unimed-Rio implementou uma série de medidas gerenciais 
que começam a refletir na melhoria dos indicadores econômicos exigidos pela regulação, em uma completa normalidade 
assistencial e na regularidade do pagamento aos prestadores. Neste sentido, a cooperativa tem certeza de que equacionará 
as questões regulatórias em curto espaço de tempo, e espera que esta medida do órgão regulador se some às muitas já 
colocadas em prática pela Unimed-Rio, visando a melhorias para clientes e a você, cooperado.

Neste momento contamos cada vez mais com a união de todos na defesa nossa cooperativa, tendo a certeza que 
superaremos este momento difícil.

O QUE É DIREÇÃO FISCAL

A Direção Fiscal é diferente de uma Intervenção. O diretor fiscal é um profissional nomeado pela ANS e que não possui 
quaisquer poderes de gestão.

A Direção Fiscal consiste no acompanhamento in loco da situação econômico-financeira da operadora pelo diretor fiscal. 
A Unimed-Rio já possui um programa de saneamento em curso com medidas capazes de reverter as anormalidades 
detectadas.

A Direção Fiscal tem duração de até 365 dias, podendo ser renovada por mais 365 dias.

O QUE MUDA PARA O CLIENTE UNIMED-RIO?

Absolutamente nada. O próprio conceito da Direção Fiscal determina que os processos de atendimento ao cliente devem 
ser preservados e os contratos integralmente mantidos, inclusive quanto à qualidade e quantidade da rede credenciada. 
O regime de Direção Fiscal, portanto, não tem qualquer medida que impacte no atendimento ao cliente, e a cooperativa 
garante a continuidade normal da prestação de seus serviços.

Atenciosamente,
Diretoria da Unimed-Rio

Rio de Janeiro, 2 de abril de 2015


